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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
  

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 430/2025/SCP 
  
Senhor Secretário, 

Considerando a realização das Reuniões da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
e da Comissão de Previdência e Administração Pública, devolvemos o processo abaixo
relacionado com os devidos pareceres pela Aprovação exarados pelas Comissões. 

  
  

Processo nº 9727/2025 - Clique Aqui (Aprovação com Emendas da CCJR) 
PROJETO  DE  LEI  DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  DEMILSON  NOGUEIRA  QUE:
DISPÕE  SOBRE  A  VEDAÇÃO  DE  CONCURSOS  PÚBLICOS  EXCLUSIVAMENTE  PARA
CADASTRO DE  RESERVA  OU  COM OFERTA  SIMBÓLICA  DE  VAGAS,  BEM COMO O
CHAMAMENTO  POR  PROCESSOS  SELETIVOS  EM  DETRIMENTO  DE  CANDIDATOS
APROVADOS EM CONCURSOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 
  
  

  
Rafael Silva do Amaral 

Secretário de Comissões Permanentes
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Cuiabá-MT, 13 de novembro de 2025.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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